
Ata n ° 1059
Aos nove dias do mês de novembro de 1953, as 14 horas, reuniu-se, a Comissão
Representativa, em sessão especial, afim de decretar luto oficial por três dias pelo
falecimento do Prefeito Municipal, Sr. Alvaro Haubert.  Ficou determinado que seria
solicitada [ilegível] da família para que o [ilegível] fosse velado em Camara [ardente]
no  Salão  Nobre  da  Prefeitura  Municipal.  Ficou  resolvido  também  que  seria
encomendada uma corôa, como homenagem de todo o Legislativo. Em seguida foi
encerrada a sessão do que, para constar foi  lavrada esta ata, que é assinada na
forma Regimental.
Olavo G. Junqueira
Rubens F. Souza
[fl.158]


